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MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SIGA Nº IPURB-ETP-2026/00001

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Solicita-se a contratação imediata de serviço de manutenção corretiva para a
impressora de grande formato (Plotter), modelo HP DesignJet T830, instalada nas
dependências do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano.

O equipamento em questão encontra-se inoperante, impossibilitando qualquer
impressão e digitalização de grande formato. A necessidade do reparo imediato transcende
as rotinas administrativas, baseando-se nos seguintes pilares críticos:

Uso compartilhado e centralizado: Embora alocada no IPURB, essa plotter
atende a demandas transversais de  dodiversas outras secretarias e autarquias
município. Ela centraliza a impressão de projetos de infraestrutura, mapas de zoneamento
e estudos técnicos de toda a administração municipal.

Ferramenta estratégica em desastres (Histórico Comprovado): O
equipamento possui histórico vital de atuação em situações de crise. Durante a catástrofe
climática que assolou o estado e o município em , essa impressora foi fundamental2024
para a gestão da crise. Foi através dela que foram impressos, em caráter de urgência,
dezenas de  que guiaram as equipes de resgate nomapas personalizados e atualizados
acesso a locais desmoronados e áreas isoladas. A ausência deste equipamento em uma
eventual nova emergência climática deixaria as equipes de Defesa Civil e planejamento
desamparadas de material cartográfico físico, comprometendo a agilidade de respostas que
salvam vidas.

Paralisação de projetos urbanos: No cenário atual, a inoperância do
equipamento está travando fluxos de trabalho essenciais, impedindo a análise e aprovação
de projetos que dependem de visualização em escala adequada, gerando represamento de
processos e potenciais prejuízos ao desenvolvimento urbano de Bento Gonçalves.

Diante do exposto, reitera-se que esse equipamento não é apenas uma
ferramenta de escritório, mas um  doativo estratégico de segurança e planejamento
município.

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 
CONTRATAÇÕES ANUAL
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O plano de contratação anual está em fase de elaboração.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O prestador de serviços deverá realizar o conserto da impressora plotter,
modelo HP DesignJet T830, desempenhando os serviços com qualidade e atendendo as
necessidades de modo satisfatório, eficiente às demandas, garantindo sua plena
funcionalidade, sob pena de incorrer nas sansões previstas em lei, sendo este o mais viável
e contribuindo na economidicidade ao Município.

4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

Prestação de serviços para conserto de 1 (uma) impressora plotter, modelo HP
DesignJet T830.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram contatadas as seguintes empresas:

EMPRESA ENDEREÇO TELEFO
NE

INFORM
AÇÃO

Impretec Soluções em
Informática Ltda.

Rua Florianópolis, 303, Bairro
Botafogo - Bento Gonçalves

(54) 3454-
2244

Orçamento

Lottinet-Provedora de
Internet Ltda.

Rua Elisa Tramontina, 39, Bairro
Calçadão - Carlos Barbosa

(54)
99972-
1821

Orçamento

R. Somensi Soluções em
Tecnologia

Avenida Planalto, 1115, Bairro Cidade
Alta - Bento Gonçalves

(54) 3455-
7900

Orçamento

Estimativa do valor da contratação.

O valor a ser contratado refere-se a , os quais estão descritostrês orçamentos
na tabela abaixo:

EMPRESA CNPJ ORÇAMENTO (R$)
Impretec Soluções em Informática Ltda. 08.361.838/0001-12 R$ 1.280,00

Lottinet-Provedora de Internet Ltda. 04.014.541/0001-20 R$ 1.580,00
R. Somensi Soluções em Tecnologia 04.463.536/0001-02 R$ 1.430,00

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Após pesquisa prévia no mercado, verificou-se que o valor estimado será de
aproximadamente R$ 1.280,00. Posteriormente, serão anexados os preços coletados no
mercado.
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta é a contratação através de dispensa de licitação, de
empresa especializada em assistência técnica de impressora plotter; tendo em vista a
necessidade de utilização do equipamento para atender demandas de impressão e
digitalização de projetos e mapas em escala compatível, do Instituto de Pesquisa e
Planejamento Urbano do município de Bento Gonçalves.

Ressalta-se ainda, que essa impressora é utilizada também para atender a
demandas transversais de diversas outras secretarias e autarquias do município.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não há parcelamento por se tratar de um serviço.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

A contratação do objeto na quantidade estimada, além de atender a demanda
desse instituto, irá proporcionar ativo estratégico de segurança e planejamento do
município.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

Indica-se como gestora da presente contratação, a Diretora do IPURB, Melissa
Bertoletti Gauer.

E, como fiscais do contrato, as servidoras Manuela Geremia e Rafaella Finatto
Sebben, além da Diretora Melissa Bertoletti Gauer.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se verifica a necessidade de contratações correlatas.

12. DESCRIÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

Esse estudo não identificou possíveis impactos ambientais.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO DA CONTRATAÇÃO

Fundamentado na justificativa deste estudo técnico preliminar e na inexistência
de planejamento orçamentário para subsidiar essa contratação, declaramos que a
contratação é viável.

IP
U

R
B

E
T

P
20

26
00

00
1A

Assinado com senha por MELISSA BERTOLETTI GAUER.
Documento Nº: 170110-5520 - consulta à autenticidade em
https://siga.bentogoncalves.rs.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=170110-5520

https://linksiga.trf2.jus.br


MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES

Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano

4

14. JUSTIFICATIVA PELO NÃO-PREENCHIMENTO DOS ITENS NÃO 
OBRIGATÓRIOS

Não se aplica.

Bento Gonçalves, 14 de janeiro de 2026.

Melissa Bertoletti Gauer 
Diretor
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